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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2021 

 

O MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº. 01.298.975/0001-00, com sede na Avenida 15 de 

novembro, Área Especial n° 6, Centro, nesse ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Allysson Silva Lima, residente em Alexânia, Goiás, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO Nº 

001/2021, publicada no Diário Municipal de Goiás, de 19/02/2021, processo 

administrativo nº 6780/2020, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, Lei 10.520, de 

2002, no Decreto Municipal nº 041, de 2018, e em conformidade com as disposições a 

seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisições futuras e 

eventuais de Materiais de Construção visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais, conforme descrito no Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

FORNECEDOR (razão social): LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ/MF: 32.617.419/0001-83 

END: AVENIDA GUARUJÁ, N.º 740, QD. 34, LT. 30/31, SALA 04, JARDIM 

ATLÂNTICO, GOIÂNIA – GO 

REPRESENTANTE: FERNANDO DE SOUZA URZEDA 

CONTATOS (62) 3238-8300 / licitacao@grupof8.com.br  

ITEM DESCRIÇÃO ITEM MARCA 
QTDE 

SMOP 

QTDE 

SME 
UND 

V.UNT. 

(R$) 

V. 

TOTAL 

(R$) 

78 

AREIA FINA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

F8 20 20 M3 118,00 4720,00 

79 

AREIA GROSSA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

F8 30 30 M3 120,00 7200,00 
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80 

AREIA MEDIA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

F8 30 30 M3 79,75 4785,00 

81 
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 

CERAMICAS 
CERANFLIX 4000 4000 KG 0,55 4400,00 

82 ARGAMASSA COLANTE AC II CERANFLIX 4000 4000 KG 0,87 6960,00 

84 
ASSENTO  VASO SANITARIO 

INFANTIL EM PLASTICO BRANCO 
ECOPLAST 40 40 UN 50,00 4000,00 

89 

BACIA SANITARIA (VASO) 

CONVENCIONAL PARA PCD SEM 

FURO FRONTAL, DE LOUCA 

BRANCA, SEM ASSENTO 

CELITE 5 5 UN 458,93 4589,30 

95 

BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO 

INOX POLIDO 70 X 70 CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM 

METAIS 

AMERICANAS 
10 10 UN 105,13 2102,60 

96 

BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO 

INOX POLIDO 80 X 80 CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM 

METAIS 

AMERICANAS 
10 10 UN 118,39 2367,80 

105 

BATENTE/ PORTAL/ADUELA/ 

MARCO MACICO, E= *3* CM, L= 

*15* CM, *60 CM A 120* CM  X *210* 

CM,  EM CEDRINHO/ ANGELIM 

COMERCIAL/  EUCALIPTO/ 

CURUPIXA/ PEROBA/ CUMARU OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO 

INCLUI ALIZARES) 

NITEROI 20 20 JG 135,00 5400,00 

110 

BLOCO DE VEDACAO DE 

CONCRETO 14 X 19 X 39 CM 

(CLASSE C - NBR 6136) 

REAL 

BLOCOS 
1000 1000 UN 2,63 5260,00 

111 

BLOCO DE VEDACAO DE 

CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM 

(CLASSE C - NBR 6136) 

REAL 

BLOCOS 
2000 2000 UN 2,11 8440,00 

112 

BLOQUETE/PISO DE CONCRETO - 

MODELO 

PISOGRAMA/CONCREGRAMA/PAVI-

GRADE/GRAMEIRO, DIMENSOES 

APROXIMADAS DE 60 CM X 45 CM E 

ESPESSURA DE 8 CM (+/- 1 CM), 

COR NATURAL 

EBM 50 50 M2 69,60 6960,00 

173 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 1,5 MM2 

FLEX SUL 400 400 M 0,86 688,00 
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174 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 10 MM2 

FLEX SUL 400 400 M 5,61 4488,00 

175 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 16 MM2 

FLEX SUL 400 400 M 7,64 6112,00 

176 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 2,5 MM2 

FLEX SUL 1000 1000 M 1,32 2640,00 

177 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 4 MM2 

FLEX SUL 400 400 M 2,15 1720,00 

178 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 6 MM2 

FLEX SUL 400 400 M 3,67 2936,00 

179 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA 

BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, 

SECAO NOMINAL 1,5 MM2 

INDUSFLEX 400 400 M 0,88 704,00 

182 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA 

BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, 

SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

INDUSFLEX 1000 1000 M 1,78 3560,00 

188 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 

CONDUTORES DE 1,5 MM2 
INDUSFLEX 200 200 M 2,64 1056,00 

192 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 

CONDUTORES DE 1,5 MM2 
INDUSFLEX 200 200 M 3,52 1408,00 

193 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 

CONDUTORES DE 10,0 MM2 
INDUSFLEX 100 100 M 18,43 3686,00 

196 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 

CONDUTORES DE 1,5 MM2 
INDUSFLEX 200 200 M 4,54 1816,00 

236 CAL HIDRATADA PARA PINTURA TRADICAL 400 400 KG 0,92 736,00 
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392 

CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E 

= 6 MM, ABA 300 MM, 

COMPRIMENTO 1100 MM (SEM 

AMIANTO) 

ETERNIT 60 60 UN 53,00 6360,00 

469 

DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 

60 ATE 100A, TENSAO MAXIMA 415 

V 

SOPRANO 10 10 UN 24,88 497,60 

492 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 

SOPRANO 4 4 UN 62,63 501,04 

493 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 40 A, TIPO AC 

SOPRANO 4 4 UN 62,63 501,04 

495 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 80 A, TIPO AC 

SOPRANO 4 4 UN 117,31 938,48 

500 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 100 A, TIPO AC 

SOPRANO 4 4 UN 136,89 1095,12 

501 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 

SOPRANO 4 4 UN 68,36 546,88 

502 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 40 A, TIPO AC 

SOPRANO 4 4 UN 68,36 546,88 

503 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 63 A, TIPO AC 

SOPRANO 4 4 UN 78,08 624,64 

504 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 80 A, TIPO AC 

SOPRANO 4 4 UN 118,01 944,08 

520 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA 
MAXIDUTO 100 100 M 3,70 740,00 

521 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA 
MAXIDUTO 100 100 M 4,08 816,00 

522 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA 
MAXIDUTO 100 100 M 4,11 822,00 

524 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA 
MAXIDUTO 100 100 M 5,33 1066,00 

525 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 2 1/2 ", SEM LUVA 
MAXIDUTO 100 100 M 7,83 1566,00 

526 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 3 ", SEM LUVA 
MAXIDUTO 100 100 M 15,81 3162,00 

528 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 4 ", SEM LUVA 
MAXIDUTO 100 100 M 15,54 3108,00 
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535 

ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, 

TIPO CONDUITE, DIAMETRO DE 1 

1/2" 

SEALTUB 100 100 M 10,33 2066,00 

536 

ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, 

TIPO CONDUITE, DIAMETRO DE 1 

1/4" 

SEALTUB 100 100 M 10,20 2040,00 

539 

ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, 

TIPO CONDUITE, DIAMETRO DE 2 

1/2" 

SEALTUB 100 100 M 18,31 3662,00 

540 
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, 

TIPO CONDUITE, DIAMETRO DE 2" 
SEALTUB 100 100 M 15,81 3162,00 

584 

FECHADURA AUXILIAR 

SEGURANCA, DE EMBUTIR, 

REFORCADA, MAQUINA DE 40 A 55 

MM, COM CILINDRO, CROMADA, 

PARA PORTA EXTERNA - 

COMPLETA 

SOPRANO 10 10 CJ 53,13 1062,60 

585 

FECHADURA C/ CILINDRO LATAO 

CROMADO P/ PORTA VIDRO TP 

AROUCA 2171-L OU EQUIV 

AROUCA 10 10 UN 52,66 1053,20 

606 

FITA ISOLANTE ADESIVA 

ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 20 M 

SOPRANO 40 40 UN 6,50 520,00 

637 

INTERRUPTORES PARALELOS (2 

MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO 

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 

(PLACA + SUPORTE + MODULOS) 

PLUZIE 20 20 UN 9,98 399,20 

767 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 

FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 90 X 

210 CM, E = 35 MM, NUCLEO 

SARRAFEADO, ESTRUTURA 

USINADA PARA FECHADURA, 

CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 

EM PRIMER PARA PINTURA 

(INCLUI MARCO, ALIZARES E 

DOBRADICAS) 

MGM 5 5 UN 362,50 3625,00 

776 

LAVATORIO/CUBA DE EMBUTIR 

OVAL LOUCA BRANCA SEM 

LADRAO *50 X 35* CM 

ICASA 10 10 UN 79,34 1586,80 

778 

LAVATORIO/CUBA DE SOBREPOR 

OVAL PEQUENA LOUCA BRANCA 

SEM LADRAO *31 X 44* 

ICASA 10 10 UN 124,56 2491,20 

779 

LAVATORIO/CUBA DE SOBREPOR 

RETANGULAR LOUCA BRANCA 

COM LADRAO *52 X 45* CM 

ICASA 10 10 UN 137,06 2741,20 
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909 

PEDRA BRITADA N. 0, OU 

PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE 

F8 30 30 M3 93,75 5625,00 

910 

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) 

POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE 

F8 40 40 M3 85,19 6815,20 

971 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM 

PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 

PARA 18 DISJUNTORES NEMA OU 

24 DISJUNTORES DIN 

SOPRANO 4 4 UN 90,25 722,00 

972 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM 

PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 

PARA 27 DISJUNTORES NEMA OU 

36 DISJUNTORES DIN 

SOPRANO 2 2 UN 177,50 710,00 

973 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM 

PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 

PARA 48 DISJUNTORES DIN 

SOPRANO 2 2 UN 293,00 1172,00 

976 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM 

BARRAMENTO, EM PVC, DE 

EMBUTIR, PARA 18 DISJUNTORES 

NEMA OU 24 DISJUNTORES DIN 

SOPRANO 4 4 UN 79,30 634,40 

994 

REATOR ELETRONICO BIVOLT 

PARA 2 LAMPADAS 

FLUORESCENTES DE 14 W 

RCG 10 10 UN 28,20 564,00 

995 

REATOR ELETRONICO BIVOLT 

PARA 2 LAMPADAS 

FLUORESCENTES DE 18/20 W 

RCG 10 10 UN 25,18 503,60 

996 

REATOR ELETRONICO BIVOLT 

PARA 2 LAMPADAS 

FLUORESCENTES DE 36/40 W 

RCG 10 10 UN 26,04 520,80 

1052 

1052 - REVESTIMENTO EM 

CERAMICA ESMALTADA EXTRA, 

PEI MAIOR OU IGUAL 4, FORMATO 

MAIOR A 2025 CM2 

NERDINE 100 100 M2 29,38 5876,00 

1169 
TINTA ACRILICA PREMIUM PARA 

PISO 
IMPERIAL 144 144 L 7,50 2160,00 

1170 
TINTA ACRILICA PREMIUM, COR 

BRANCO FOSCO 
IMPERIAL 144 144 L 7,50 2160,00 

1172 

TINTA ESMALTE SINTETICO 

GRAFITE COM PROTECAO PARA 

METAIS FERROSOS 

IMPERIAL 36 36 L 15,00 1080,00 

1173 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

PREMIUM ACETINADO 
IMPERIAL 36 36 L 12,50 900,00 
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1174 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

PREMIUM BRILHANTE 
IMPERIAL 36 36 L 12,50 900,00 

1175 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

PREMIUM FOSCO 
IMPERIAL 36 36 L 7,50 540,00 

1176 
TINTA LATEX ACRILICA 

ECONOMICA, COR BRANCA 
IMPERIAL 180 180 L 5,63 2026,80 

1177 
TINTA LATEX ACRILICA 

STANDARD, COR BRANCA 
IMPERIAL 180 180 L 6,25 2250,00 

1188 

TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, 

CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO) 

PLUZIE 20 20 UN 15,63 625,20 

 

3. DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 

a partir de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

3.3. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art.65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar pela 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida. 

3.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.5 Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentadas; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

3.5.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

4. DO CANCELAMENTO 

4.1 O Registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; b) não retirar a nota de 

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
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tornar superior àqueles praticados no mercado ou, d) sofrer sanção prevista nos incisos 

III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

4.1.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 

deste artigo será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

4.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: a) por razão de interesse público, ou b) a 

pedido do fornecedor. 

 

5. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador. 

5.1.1 Os órgão e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.1.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.3 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.1.4 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 

adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

5.1.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observadas a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de clausulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos e local para entrega, bem 

como recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento referente ao fornecimento dos serviços será efetuado até o 90° 

(nonagésimo) dia útil depois de apresentada a nota fiscal, devidamente atestada pela 
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comissão competente. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das 

certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS, sendo que as mesmas deverão 

sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas 

Fiscais. 

7.2. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços 

ou à compensação financeira. 

7.4. O Município de Alexânia - Goiás reserva-se o direito de recusar ao pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços não estiverem de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

8. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO EMPENHO 

8.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compras ou outro instrumento hábil, conforme art. 62 da Lei nº 

8.666/93.  

8.1.1 A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, 

conforme a necessidade, pelo Prefeito Municipal. 

8.1.2 A emissão do empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será 

igualmente autorizado pelo Prefeito Municipal. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Fica eleito o foro de ALEXÂNIA-GO para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente ata. 

9.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Alexânia – GO, 19 de Março de 2021. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA/GO 

Allysson Silva Lima 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  

Fernando de Souza Urzeda  

Fornecedor Registrado 
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